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LEl COMPLEMEN1AR no. 52. de 07 de agosto de 1995 

Diso?:e sobre desafetaç~o de area e au~o
r.u:aç:ilO de concessao de direito real de uso. disoensada a 1icita
c1lo. 

JOSÉ ROBERTO DE ASSIS . Prefeito Mun1ci
oal de Campo l.:i.mpo Paulista , Estado de S~ Pac1lo, usando de suas 
atribu1cl::es leo1as e de acordo com o aorovado cela Cctma r-•< M~inici
oal em sessco ordinaria realizada em 01 de agosto de 1995. SANCI
ONA e PROMULGA a seguinte Lei Comolementar: 

f.\rtigo lo . - Fica o Chefe do Executivo 
autorizado a transferir o imo;el melhor descrito. delimitado e 
caracterizado no Anexo I. localizado no Jardim Sk> Dominoos, com 
a area de 5 . 793.84 m2. cara a categoria de bem catrimonial dispo
nive 1 4 

Artigo 2o. - Fica o Chefe do Executivo 
autorizado. indeoendentemente de 11citack>. a outorgar concess~o 
de direito real de uso de imcwel oertencente ao oatrimon10 mun1-
c1pa.l. na categoria de Bem Patrimonial Discon '.J.vel. com a il rea de 
3 . 793,84 m2, melhor descrito, delimi t ado e car acterizado no Anexo 
I. oue faz carte integrante do presente, locaJ izado no Núcleo 
Industrial nlmero 2. em Lamoo Limoo Paulista . mediante termo cro
orio oue estioulara. ao min1mo. as condic;:Oes constantes dos itens 
abaixo, além de outras que porventura sejam pactuadas, à Mitra 
Diocesana de Jund1ai . 

l - a concessi.onar1a devera submeter à 
aorovacllo regular o oro1eto das obras qu• venham a ser admitidas 
ao local: 

li - a concessionária conservara P urba
nizar;a o remanes.cente nà:o uti 1 u:ado a construcao. sem quaiouer 
oius ou encargos ao Mun1c1010: 

[II - o orazo de con cessll:o serb de 100 
icem! anos a contar da assinatura do instrumento . fi ndo os quais. 
devolvera. indeoendentemente de formalidade legal ou de qualouer 
direito a indenizac;:'llD ou retencao cor benteitorias: 

IV - assumir~ a concessionaria a obriga
cl!o de início das obras no orazo ororrogàvel de 12 (dozel meses 
da assinatura do instrumento; 

V - assumira a concessionaria a obriga
cl;;o d•:t término das obras no or.azo prorrog~vel de 30 (trinta l me
ses. aots o inicio das mesmas. sob pena de imediata rescis~o do 
contrato de concesslo e retorno do bem ao oatrimOnio oúblico in
deoendentemente de oualouer formalidaoe e disoensado o Poder 
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Publico de oualquer encargo c:om indenizaçào . vel oue as benfeito
rias inteoram o 1m011el, sem direito a retenç~o. 

VI - outras que oorventura entender ne-

Artiço 3o. - As desoesas decorrentes da 
e»:ec:ucl!o dest;a Lei Comolementar correrillo oor conta do orçamento 
viçente. 

Artiço 4o. - Esta Lei entrara em vigor 
na data de sua oublicaç'lD. revoqadas as disoosiç~es em contrário. 
esoecialmente a Lei Comolementar no . 04. de 03 de dezembro de 
1991 . 

.fn!':olr i OBERTO DE ?~, SIS 
~f.~ito Munici1. l 

Publicada no Deoartamento de Administra-
cl!o desta Prefeitura Mun1c1oal. aos sete dias do mês de agosto 
do ano de mil. novecentos e noventa e cinco . 

Filho 
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DESCRIÇÃO PERIHÉTRICA DA AREA 28, SUBDIVISÃO DA AREA 2 

LOCALIZADA NO NACLEO INDUSTRIAL NQ 2 , MUNICíP IO OE CAMPO 

LIHPO PAULISTA • 

Esta descriç':(o inicia-se no marco 7A, cravado no ponto de 
encontro do alinhamento da Rua Existente e o Sistema de 
Lazer do Jard im Honte Alegre. Deste seg~te com o azim~1te 
344Q38'1 4 '' e uma distância de 26,33m até o marco 6; daí 
dt·li:lE'tE·~ .~ c:l·i.r''t-):i.t.l\ E~ segt.U.:·~ c::cHn f.\Z:Í. IOt\'t~:·~ (.'!=_~()~) .. 49 11 ('.~ tun,·:\ di ~:>"M 
tância de 73,01 m até o alinhamen to da Rua Projetada, 
confrontando neste trecho com o Sistema de Lazer do Jar
dim Monte Alegre; daí deflete à esquerda e segue pelo 
alinhamento com o azimute 245QOO' SS" e uma distância de 
38 , 88m até o início de uma curva de raio 3 m e um desen
volvimento dr 2,72m até o ini r .1.0 de uma curva dP raio lOm 
e um desenvolvimento de 24,90m até o muro da escola den
tro da ár<:~a 1 ~ fazendo divi s a ne~·te trecho com a Rua Pro
Jetada ; daí dE>flete à esquerda e segue com azimute 
199928 .. 05 11 ~ uma distância de 37,79m até o allnhame n to da 
Rua Existente fazendo divisa neste trecho com àrea 1 e 
área 2C; dai deflete à esquerda e segue pelo alinhamento 
da área com azimute 121956'54" e uma distância de 83 , 34m 
até o marco 7A. onde inicio u E'S ta descriç';i(o encontrando
se uma área de 3.793.84 m2 (T..- ..- mil setecentos e noventa 
e tr~s metros quadrados e 0.1. tenta e qc1atro centésimos de 
metros quadrados • 

Cam po Llmpo Pta, 15 d e maio dP l995 . 

CENSI 
Topografo 


